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ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE DRACENA PARA 0 
EXERCÍCIO DE 2024, EM CUMPRIMENTO AO EXIGIDO NO 
ARTIGO 71, LETRA "D", DAS INSTRUÇÕES N.° 02/2008 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E NOS TERMOS DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 48 DA LRF N° 101/00 (LRF). 

Aos vinte e um dias do mês de maio de ano de dois mil e vinte e quatro 
(21/05/2024), nesta cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do 
mesmo nome, Estado de São Paulo, no edifício da Camara Municipal, em 
sua sede na Rua Princesa Isabel, 1635, realizou-se a audiência pública para 
dar conhecimento a população de que se encontrava em fase de apreciação 
e aprovação pela Camara a Lei de Diretrizes Orçamentária. As 09h05min o 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, Vereador Rodrigo 
Castilho Soares abriu a audiência agradecendo a presença dos vereadores e 
destacou que reunião também seria transmitida on-line, ao vivo pela TV 
Camara no Facebook e YouTube, sendo possível a participação popular, 
com o envio de perguntas antes e durante o evento. Presentes a audiência 
pública o Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, Rodrigo 
Castilho Soares e os membros Edenilso da Silva Carvalho e Rodrigo 
Rossetti Parra. Presentes ainda os Vereadores Célio Antônio Ferregutti e 
Claudinei Millan Pessoa, os servidores: Essivaldo Pereira da Silva, Diretor 
Financeiro; Luciana Aparecida Castilho dos Santos, Contadora; Emerson 
Vicente Pereira dos Santos Silva, Controle Interno e Maria Inês Sanches, 
Tesoureira, internaltas, alunos do 10 e 2° Ano do Ensino Médio da Escola 
Eng. Isac Pereira Garcez e público presente. Também compares - u a 
audiência para falar do Projeto, o Contador da Prefeitura, Senhor T' . !.olit1/4
Vicente dos Santos. Deu inicio aos trabalhos esclarecendo aos prese 
que a realização da Audiência Pública se fazia necessária em cumprimente 
ao art. 71, letra "d", das Instruções n.° 02/2008 do Tribunal de Contas d 
Estado de Sao Paulo e nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei ( 

N.)) Complementar n.° 101/00 (LRF). Passou a palavra ao Contador da 
Prefeitura Thiago que iniciou sua fala, dizendo que o Projeto de Diretrizes 
Orçamentaria teve seu inicio na prefeitura quando da elaboração da peça e 
agora estava na casa para ser discutido e votado. Disse também que essa 
audiência cumpria o estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal e que 
a participação da população em geral era grande importância. Esclareceu 
que a Lei de Diretrizes Orçamentaria traz em seu texto todas as intenções, 
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a população poderá enviar duvidas e sugestões que serão analizadas e 
sendo possivel projetada no orçamento para 2025. Não havendo mais 
manifestantes, o presidente da comissão, Rodrigo Castilho Soares deu por 
encerrada a presente audiência, agradecendo a presença de todos e 
esclareceu que, a integra da audiência pública permaneceria disponível no 
sitio da Camara Municipal de Dracena (www.camaradracena.sp.gov.br)
link: "Sessões em Audio" "Audiência pública - LDO - 2025 
Data: 21/05/2024", às 10h15min, encerrou a Audiência Pública, sendo dela 
lavrada a presente ata, redigida e digitada por mim, Maria Inês Sanches, 
Oficial Administrativa, que vai assinada pelos membros da Comissão de 
Finanças e Orçamento. / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
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